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Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             HELIO BATISTA DA FONSECA

Nº Sinistro: 3180028584

Vitima: HELIO BATISTA DA FONSECA

Data do Acidente: 02/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180028584, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            HELIO BATISTA DA FONSECA

Nº Sinistro: 3180028584

Vitima: HELIO BATISTA DA FONSECA

Data do Acidente: 02/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180028584.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             HELIO BATISTA DA FONSECA

Nº Sinistro: 3180028584

Vitima: HELIO BATISTA DA FONSECA

Data do Acidente: 02/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180028584, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             HELIO BATISTA DA FONSECA

Nº Sinistro: 3180028584

Vitima: HELIO BATISTA DA FONSECA

Data do Acidente: 02/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180028584, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:   HELIO BATISTA DA FONSECA

Nº Sinistro: 3180028584

Vitima: HELIO BATISTA DA FONSECA

Data do Acidente: 02/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180028584), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  02/07/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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GOVERNO DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
2° DELEGACIA REGIONAL DE POL|CIA 
DELEGACIA DO PLANTÂO CENTRALIZADO 
R Raimundo Nonato de Araujo SN- Catolé Campina Grande 58100 ooo Êâàwgaoo /:Z ÍOQÕÃRÊ IAN° 000256l17' 

EÀ
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pGA~ 

4 CERTIFICQ em razão do meu oficío e a requerimento verbal de pessoa interessada,que revendo os Regístros de 
Ocorrencías Po|iciais deste Órgãq encontrei a Ocorrência de N° 000256l17 registrada em 23I10l2017, que passo a 
transcrever na Integraz Aos vínte e trés dias do mês de outubro do ano de 2017, nesta cidade de Campina Grande, 
estado da Paralba no Cartório de Registro de Ocorrência da DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRALIZADO, quando 
encontrava-se presente a Bela. JOSEFA ALVES DE ASSIS. Delegada de Pollcia, comigo Escrivão do seu cargo, ao final 
assinado e declarado, ai, por vo|ta das 6215 horas, compareceu o Sr. HELIO BATISTA DA FONSÊCA. com 27 anos de 
idade, filho de NÃO DECLARADO e MARIA LUCIA BATISTA DA FONSÊCA, de nacionalidade BRASILEIRA,naturaI de 
SERRA BRANCA - PB, So|teiro, escolaridade Não Alfabetizado, proñssão AGRICULTOR, portador da Cédula de 
Identidade N° 3.946.570, expedido pela SSP-PB. com C.P.F. de N° 11718923490, residindo à rua SEBASTIÃO 
GOUVEIA, 38_ bairro CONJUNTO ZEZINHO TRANQUILINQ na cidade de SERRA BRANCA - PB. 

Declarou quez 

Informa o declarante, que por volta das 03h43min no dia 02.07.2017, estava se deslocando do Sítio Serra. área rural 
de Serra Branca/PB em díreção a sua resídência, conduzindo a mawcíclem HONDA/POP IOO. ano/modelo 2016/2017, 
cor preta, chassí n° 9C2JBOIOOHR503346, de placa PCC›7589/PE, Iícenciada em nome de Lealza Rodrigues Alves. 
quando perdeu o conrrole de direção em uma curva fechada e caiu ao sa/o, sofrendo ferimentos grave$. sendo 
sacorrido par populares e encaminhado para o hospital Ceral de Serm Branca/PB, onde foi submetído a tratamentas 
médicos, perdendo a visão do seu olho direito, conforme documentos apresentados nesla Delegacia; Que, os Policiaís 
Milirares do BPTmn nãa estíveram no Iocal e ponanto não foi confeccíonada o boletim de acídente de Trânsíto; Que. no 
momento do acidente o tempo encontrava~se bam, com via seca e não existe ¡lum¡naçâo no IocaL não enconrrando-se o 
declarante sob a inf7uéncia de bebida alcaólíca. Nada mais havendo a tratar, cíente o declarame das ¡mpl¡cações Iegais 
comidas no artigo 299 do Cádigo Penal Bmsileira depois de lído e achado conforme, expeço a presente cerridãa O 
referido é verdade e dou FÉ.

~ 
~~ ~ 

e, Segunda-feira, 23 de Outubro de 2017

~ 
José A lberto dO 

~ ~ 
acfmenVL/\ 

SPÂÚV ,Á u qyuD dc |u. 
' 'HELIO BATiSTA DA FONSÊCA JOSÉ ALBERTO DO NASCIMENTO 

Declarante Escriváo

r 

COMPREV SEGUROS E mswosucu SIA. 

* 
0 a JAN. 2018 

PROT '* 'AG. JOÃgnLgoÀ
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TABELIONATO DE NOTAS 
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.Alvaro G udêncio, 12, saln 07 centro, Scrra BrancalPB- (83)3354 2247 
Li 

I 31 
QÊQOSZIYÀPW Traslado Prime_iro. 

ÍJ VÍÚ 
_ q ' , , _5'C'7( ESCRITURA 'PUBLICA DEÇLARATORIA que em 

° 
_, çg_1%'~.°› minhas Notas fazemz HELlO BATISTA DA 

\ "' \ 

~ ,._¡ Q ONSECA, na forma abaixo declarada: . 

.-muh«'~_,.ol\ ' 

nP ¡_ _¡ dfç ,/ 
v *-;'-. ¡' />/ S A I B A M os que este público instrumento de 

_ 
^ ./'EsgimrfDeclaratória, que aó primeiro (01) dia do mês de Fevereiro ano de 2018 / (dois mil e dezoít0), nesta Cidade de Serra Brança, Estado da Paraíba, República 

Federativa do Brasil, néste Cartório sítúado na Av. Dcp Álvaro Gaudênci0. n° 12 

ccntro pérante mim Bel“ MÔNICA CRISTINA ANTONINO DE MELO - 

Tabcliã Públíca, comparcccu partes cntrc si justa c convcncionada, a sabcrr Dc 
um lado como OUTORGANTE DECLARANTEz HÉLIO BATISTA DA 
FONSÊCA, brasileiro, solteiro, agricultor portador da CI RG n° 3946 570 
expedída em 09/03/2011 pela SSDSlPB CTPS n° 21.603 série 0033/PB, ínsc1ito 
no CPF n° ll7.189 234- 90, domiciliado nesta Cidadc, onde residc na Rua 
Projctada,s/n,Qd,15,Lot.33 centro, presente neste Ato. O(s) preseme(s) 
reconhecido(s) como O(s) próprio(s), à vista dos documemos pessoais 
supracitados, os quais mc foram exibidos em seus respcctivOs originais, conslando 
que o's mesmos não 'aprcsentam rasuras, borrões, ou dilacerações que pudessem 
prejudicar a suãautcnticidadq pelo que-porto minha fé públicà E perante mim 

“Tàbeliã Pública pelo Outorgante Declarante, me foi díto quez Que na qualidade de 
beneñciário do valor referente à índenizaçãolreembolso do_,SEGURO DPVAT da 
vítima áutofiza a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DVAT a efetuar o crédito na CONTA POUPANÇA DE N-° 00022818~ 7 - 
AGÊNCIAz 3315 ~ 0PERAÇÃO= 013, DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF. DECLARA que a referída conta é de sua titularidadc c uma 
vez efetuado o pagamentolcrédito da índenização, de acordo com as informações 
acima descritas, reconhecelo recebimento e dá como quitado o valor da referida 

- indenizaçãa DECLARA, que reside no endereço acima menciohado, e que não 
' 

- possui comprovante de endereço em seu nome. DECLARA, sob as pcnas da LEL 
que está impossibilitaclo dc apresentar o laudo do INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML para ñns de requerimento de indcnização do SEGURO DPVAT (LEI 
6.194/74), uma vez que no município de sua residência não há estabelecimento do 
IML, e com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do 
SEGURO DPVAT, para a cobertura de invalidez permanente causada diretameme 
pó veículo autombtor de via terrestre, solicita que esta declaração permita o 

prosseguimento a análise da sua documcntação sem a apresentação do laudo do 
TNSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML, concordando, desde já, em se submeter à 

pcrícia médica às custas da SEGURADORA LÍDER DPVAT para a correta 
avalíação da exístência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para ñns do § 1° do 
art. 3° da Lei n° 6. l94/74 DECLARA ainda estar ciente de que a autorização para 
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DECLARAÇÃO DE RESlDÊNClA 

'Eu. uçuo àârnlmpg 4|>D~ maâa 
RG nn âgljê . SQ dam da wedlçàomj Oã IÂÁL órgão QÊZGS 

CPF n9 A [§;¡ dga JÕQBQ venho pcmntc a este inslmmcnto dcdarar que não 

poisuo mmpravanxe de endereço em nmu name, sendo teno e verdadeím que resldo , 

no endereço abalxo dcscnlo segumdo, em anexo, dommento mmpfomúrlo em mme 

xdc tercciroz 

Lagmdnuro 
Avenl d a 

:\ úmcro 

Apto / Campiemento 

Balrm 

õdaóe 

Eslado 

CEP 

Tclcíone de Contalo 

E~maü 

'Por ser verdade, nrmo.me. 

LocalaDalaz Smlpll& nggaà Lõllvgl 

Asslnalura do Dedaram
H 

COMPREV S 

AG. JOÃO PESSOA 

~ 

~~~ 
EGUROS PERV|DÉNC|ASIA. 

ÕG JÂN. 2018 

PROTOCOLO
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~~~ ~ Immvmnmmam 
Nummnüm ~ CAGEPA 

WÁGUA Í 560105 DA PMABA Rua Fcfichmm Cimn,220 JlgluçbaMo oõoPmor PR CEP:5&015670m CNPJ: D9. |23554m0|~87 6988~
~~

~

~
~

~
~~ 

REFERENCIA CONTA DE CONSUMO DE AGUA / ESGOTO E SERVXCOS 
SET/2017

~ EDINA LUCIA B FONSECA
' RUA JOSE DA GUIA A MOREIRA 739 

CENTRO 
58580~ 000 SERRA BRANCA 

lnscríção SMI Quantídade de Economias Responsável 
033. 06. 015. 0153 MI 

O 
MI 

0 69882517 
Hldrúmetro Data delnstalação Loclalízação Sltuação Água ituação EntoI 

A098313536 O7/02l2013 4 LIGADO POTENCIAL 
ANTERIOR l ATUAL l CONSUMO (n¡3) l NUM DE DIAS l PROXIMA LEITURA 

386 3 6 
_ 3118/10/2017 HIST. DE CON$./ANOR. LEIT.I QUALID. DA AGUA -DECRETO 2.914/2011-MS. MAR/2017 

2 6 
PARAMETROS EXIG. ANAL IS. CONFORMES 

ABR/2017 
S 0 COL . TOTAIS 23 23 23 

MAI/2017 7 
_ 

B CLORO 23 23 23 
JUN/2017 7 0 COR 10 23 21 
JUL/2017 8 0 COL . TERMOT 0 0 0 ÁGO/2017 

8 0 TURBIDEZ 23 23 21 UEDIAÇIO 6 
DADOS REFERENTES A:JAN/Zal7 

DATA DA LEITURA:19/09/2017 
HORA DA LEITURAz10:47:39 DESCRICAO 

CONSUMO VL AGUA VL ESGOTO TOTAL(R$3 
RESIDENCIÀL ÇONSUMD ATE 1071 10

~

~ 
VENCIMENTO: T°'a' a Paga" . 

0 ¡ 0 0 
_ R$36,84 __.__._-~._\âN 

ws 

VlONãGMiIdB 

36.84 
R$36,84 

. 
> ê 
FXU â

' 

L ã 
r 

.. 

oã ã § i_">'-í ':; 
-'?'DO § . .mo ~-° 

YiS .r

O '> v.16.13R.1.0 

\CAO DE LEITU 
TÍRJAMA REALIZADÀ Ú OAO 

DOD EFATU RAMENTO 0:REAI. TIPO DE TARIFÀtNORMAL POSICAO 
ANTERIOR( ES EXI$TE(M)E CONTÃ(S) )ANTER. E DESITO. INFORMACOES GERAISt 

ACOMPANHE COMO ESTAV S ND WW TRANSPARENCIA MPB 
E 0 APLICÀDO SEU DINHEIRO~ N\\_x_üx_ IM 

EFERENCIA 
ENCIMENTO mT^L^P^G^R 

@.Ç.A§.§BA 
69882517 SET/2017 01l10/2017 R$3684 

988251709 90~Z

~

~ 8263 
6-3 

170000060o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIFWMHM Wm 
Memsg 

e°/@ 

~~~ 

~

~ ~~~ ~~ ~ - 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍClO DA COMARCA DE SERRA BRANCNPB~~
~

~

~
~ 

°4. 
~~ ~ Mw TABELIONATO DE NOTAS SMBQ ~ nón~ ~~ Beln Mônica Cristina Anronino de Melo - Tabeliã Pública 3 wamããff s CNPJ n° 09.129.628/0001-66 ~ WWWWQ »° ~~

~~~
~

~
~ 

";- aro Gau êncio, l2, sala 07, centro, Scrra Branca/PB - (83)3354 2247 
Traslado Prime 

COMPiRrEV PREVIDÊNCIA SIA 

¡ 5 MAÍÚ 2013 
ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA que em 

minhas Notas fazemz HÉLIO BATISTA DA FONSÊCA~ 
P R O TO C O L O na forma abaixo declaradaz 

AG JOAO PESSOA S A I B A M os que este público instrumento de Escrítura~~~
~

~
~

~ 

Declaratória, que aos três (03) dia do mês de Maio ano de 2018 (dois mil e dezoíto), nesta 

Cidade de Serra Branca, Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, neste~ Cartório situado na Av. Dep. Álvaro Gaudêncio, n° l2, centro, perante mim Bel“ 

MÔNICA CRISTINA ANTONINO DE MELO - Tabeliã Pública, compareceu partes 

entre si justa e convencionada a saber: De um lado como OUTORGANTE 
DECLARANTEz HÉLIO BATISTA DA FONSÊCA,brasi1eiro, solteiro,agricultor;~~ portador da CI RG n° 3.946.570, expedida em 09/03/2011 pela SSDSlPB, CTPS n°~

~
~ 

~ ~ 

21.603 série 0033/PB, inscrito no CPF n° 117.189.234-90, domiciliado nesta Cidade,~ 
onde reside na Rua José Da Guia Moreira, s/n, Qd, 15, Lot. 33, centro, presente neste 

Ato. O(s) presente(s) reconhecido(s) como o(s) próprio(s), à vista dos documentos 
pessoais, supracitados, os quais me foram exíbidos em seus respectívos originais, 
constando que os mesmos não apresentam rasuras, borrões, ou dilacerações que~~~

~
~

~ 
~

~~~
~

~ ~

~~
~ ~

~
~

~~~
~ ~

~
~

~~~
~ ~ 
~

~~
~ 

~~
~ 

N› M 250'835----B' ”- P- .'-“-;'-“' '$~_'~j
. 

pudessem prejudicar a sua autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E perante mim 
Tabelíã Pública pclo Outorgantc Declarante, me foi dito quez Que na qualidade de 

beneñciário go valor referente à indenização/reembolso do SEGURO DPVAT da vítima, 
autoriza a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DVAT a efetuar 
o crédito na CONTA POUPANÇA DE N° 00022818-7 - AGÊNCIAz 3315 - 
0PERAÇÃO= 013, DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. DECLARA que a 

referida conta é de sua titularidade e uma vez efetuado o pagamentolcrédito da 

indenização, de acordo com as informações acima descritas reconhece o recebimento e 

dá como quitado o valor da referída indenização. DECLARA, que reside no endereço 
acíma mencionado, e que não possui comprovante de endereço em seu nome 
DECLARA, sob as penas da LEL que está impossibilítado de apresentar o laudo do 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML para ñns de requerimemo de indenização do 
' SEGURO DPVAT (LEI-6.l94/74), uma vez que no município de sua residência não há 

« estabelecimento do IML, e com o objetivo de permitir o exame do meu pedido dc 

indenização do SEGURO DPVAT, para a cobertura de,ínvalidez permanente causada 

diretamente pó veículo automotor de via terrestre, solicita que esta declaração permita o 

prosseguimento a análise da sua documentação sem a apresentação do laudo do 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML concordando, desde 3á, em se submeter à perícia 
médica às custas da SEGURADORA LÍDER DPVAT para a correta avaliação da 

existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para ñns do § 
1° do art. 3° da Lei n° 

6.194/74. DECLARA ainda estar ciente de quexa autorização para a realização dessa 

-perícia não sígniñca prévia concofdância com a fatura avaliação médica ou renúncia ao 

_ 
direito de impugná-1a caso discorde do seu conteúdo. Os dados e elementos constantes 

do presente instrumento, prestados pela parte dentro desta Serventia e perante mim 
X Tabeliã foram fomecidos pela parte, que reañrma serem verdadeiras e por elas se 

responsabiliZam civil e criminalmente, não tendo em nenhum momento detectado 

qualquer tipo de coação elou constrangimento; cientiñcados de que devem guardar 

íâ Forpen 
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Ê Êfàãuzapãeê ncia ao príncípio da probidade e boa fé. A presente escritura foi lavra-a sem owmmàÉ ediações (art. 3° Lei n° 9807/]2).Guias SIGREz 01411261. Emolumentos R$ 47,40. ' ' 
R$ 0,76. FEPJ RS 8,72. Farpen R$ 28,22 ínstituído pela Lei n° 7.410 de 03/10/2003, " 

arrecadação regulamentada pelo Provimento n° 05 de 26/11/2003 da CGJlPBA E estando 
as panes comparecentes livres e contratados, me pediram que lhes lavrasse esta em 
minhas Notas, que feita dexuro dos límites de suas vomades e nos termos da legislação 
aplícác foi lavrada e lída em alla voz, que acharam-na conforme, 'razão pela qual 
aceila, outorga e a assina, assinando a rogo do Outorgante Declarante HÉLIO BATISTA 
DA FONSÊCA, por não ser alfabetízad0, a St“ EDNA LÚCIA BATISTA DA 
FONSÊCA, brasileíra, solteira, agricultora, portadora da CI RG n° 3.009.8_38, 2" via 
expedida em 01/06/2004 pela SSDS/PB, inscrita no CPF n° 068.577.]94-62, domicíliado 
nesta Cidade, onde reside na Rua Projetada, s/n, Qd, 15, LoL 33, centro, pessoa idônea e 
capaz do meu conhecimento, conforme documentos apresentados; dou fé, em público e 
raso comigo Tabeliã Públíca, que a escreví assino e dou fé. Serra Branca, 03/05/2018. as) 
Edna Lúcia Batista da Fonscca. A Tabeliã Públíca ÔNICA CRISTINA ANTONINO DE 
MELOÃ Era o que continha em dita Escrilura. Está conforme com o original; dou fé. 
SELO DlGITAL: AGT69964-9IGZ. 

~~~ ~ ~ 

Serra Branca, 03 de Maio de 2018 
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03 JAN. 2018/~ 

CARTÓRIO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA 
r 7 TABELIONATO DE 'NOTAS 

Av Dcp Álvaro Gaudêncío. 12, ssla 07. centrm (83) 3354-2247 - CNPJ n' 09.129.628/0001-66 Bel' Môníca Cristina Amonino de Melo - Tabelíã Pública 

~~
~ 

Sena Branca~ PB 

¡,._ ,.s--247 
PROCURAÇÃO PÚBLICA

a r 

CXH mamxma 
Livro n° 22. Folhas 189/v. Traslado Prim

' ~ 
~ 
~~~~ ~~ ~ ~ ~~ ~ ~~ ~ ~ ~~~ 
~~ 

Prqcuração bastante que em minhgs Notas fazz HELIO 
BATISATA DA FONSECA em favor de EDNA LUCIA BATISTA DA 
FONSECA, na forma da abaixo declarada: 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração virem que aos quinze (15) días do mês Dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (2017), nesta Cidade de Serra Branca, Estado da Paraíba, perante 
mim Bela MÔNICA CRISTINA ANTONINO DE MELO, Tabelíã Pública, 
neste Cartório do Único 0fícío, localizado na Av. Dep. Álvaro Gaudêncio, n° 
12, Centro, Serra Branca/PB, a meu cargo, compareceu como Outorgantez HELIO BATISTA DA FONSÊCA, brasileiro, solteiro, agrícultor, portador 
da CI RG n.° 3.946.570, expedída em 09/03/2011 pela SSDS/PB, ínscrito no 
CPF n.° 117.189.234-90, portador da CTPS n° 21603 série 00033-PB, 
domicíliado nesta Cidade, onde reside na Rua Projetada, s/n°, QD 15 LOT 33, 
centro, presente neste At0, reconhecído por mim Tabelíã e por seus 
documentos pessoais do que trato; dou fé. Pelo Outorgante me foi dito que, por este público instrumento de Procuração, nomeia e constitui sua bastante .,. procuradora: EDNA LÚCIA BATISTA DA FONSÊCA, brasileira, solteira, à Agricultora, portadora da CI RG n.° 3.009.83 8, 2a Via, expedia em 01/06/2004 %°°:

~ 

01 pela SSDS/PB, inscrita no CPF sob o n.° 068.577.194-62, residente e w:\_ domiciliada no endereço supra, a quem confere poderes para o ñm especíal PÍÓ- de requerer junto à qualquer seguradora integrante do Consórcie de '»':" 
Seguro DPVAT, 0 pagamento do sinistro, que vitimou em acidente de transito o Sr. Helío Batísta da Fonseca(outorgante), ocorrido em 
02/07/2017, conforme registrada em B.O (B0letím de Ocorrência), 
podendo dita procuradora, representar o outorgante como se próprio 
fosse, podend0, requerer, assinar recibos, assinar Declarações de 
endereço, assínar ñcha de Autorização de Pagamento de Indenização de Sinistro DPVAT, podendo para tanto requerer o que necessário for, assinar, substabelecer esta, dar quitação, em ñm pratícar tudo mais que se ñzer necessário para 0 ñel e completo desempenho deste mandato na forma da Lei; dou fé. Os dados e elementos constantes do presente instrumento me foram fomecidos pelas partes, que por elas se responsabilizam civil e 

Acriminalmentg Dispçqsadas,as tqemunhas ponforçaidorprovimenyoiqñQ3ÍÊL7ML~ ~~
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da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba; dou fé. Emolumentos 
“_.R,$ .46,16, nos termos da Tab. “E”, do Prov. n° 02/2001 do TJÍPB. MP R$ 

O,74. Ao Fundo Especial do Poder Judiciário R$ 8,49, nos termos do Prov. n° 

02/99 da Corregedoría Geral da Justiça/PB, mais R$ 5,01 referente ao 
recolhimento ao FARPEN, instituído pela Lei n° 7.410 de 03/10/2003. 
Arrecadação regulamentada pelo Provimento n° 05 de 26/11/2003, assínado 
pelo Corregedor Geral da Justiça/PB e, publicado no Diário da Justiça em 
27/11/2003. E como assim disse, me pediu que lhe lavrasse esta em minhas 
Notas que feita e lida em alta voz, aceitou, outorgou e assina(as)Alyene Maria 
Ríbeiro Borborema a rogo do outorgante por não ser alfabetizado, comigo 
Tabeliã Públíca Mônica Cristina Antonino de Melo, que digitei, assino e dou 
fé. Está aqui ñelmente digitado e assinado, do que dou fé. SELO DIGITAL: 
AGD48423~4E52 Ccnsuãíe a autenticídade em 
HTTPS://selodigital.tjpb.jus.br. 

Serra Branca, 15 de Dezembro de 2017. 

. 
KQWUXLLMO 

Tabeliã Pública 

EÊF lm 
”&Gmmñm 

15b3“ã PÚW 

coupasvseeunosemvmsncu sm 

* 08 JAN. 2018 

LO 
AG. PãggggSSSOA 
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da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba; dou fé. Emolumentos 

R$ 46,16, nos termos da Tab. “E”, do Prov. n° 02/2001 do TJIPB. MP R$ 

0,74. Ao Fundo Especial do Poder Judiciário R$ 8,49, nos termos do Prov. n° 

02/99 da Corregedoria Geral da JustiçalPB, mais R$ 5,01 referente ao 

recolhimento ao FARPEN, instituído pela Lei n° 7.410 de 03/10/2003. 

Arrecadação regulamentada pelo Provimcnto n° 05 de 26/11/2003, assinado 

pelo Corregedor Geral da JustiçalPB e, publicado no Diário da Justiça em 

27/11/2003. E como assim disse, me pediu que lhe lavrasse esta em minhgs 

Notas que feita e lida em alta voz, aceitou, outorgou e assina(as)Alyene Maria 

Ribeiro Borborema a rogo do outorgante por não ser alfabetizado, comigo 

Tabeliã Pública Mônica Cristina Antonino de Melo, que digitei, assino e dóu 

fé. Está aqui ñelmente digitado e assinado, do que dou fé. SELO DIGITALz 
AGD48423-4E52 Ccnsulíe a autenticídade ein 

HTTPS://selodigítal.tjpb.jus.br. 

Serra Branoa, 15 de Dezembro de 2017. 
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COMPREV SEGUROS E FREVIDENCIA SIA. 

ÚG JAN. 2018 

PROTOCOLO 
AG. JOÃO PESSOA 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS ÕSeBWBddefdm 
Comóldon dn Seguvo vm 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0007279/18 
Vítímaz HELIO BATISTA DA FONSEOÀ Data do Acídentez 02/07/2017 

CPF: 117.189.234-90 CPF de: Próprlo Tltular do CPFZ HELIO BATISTA DA FONSECA 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

smlstro 
Bolet(m de occrrência 
Declaração de lnexistência de IML 

Declaração do Proprletário do Veículo 

Documentação médioo-hospitalar 
cumentas de ldentlñcação 
DUT 
Outros 

HELIO BATISTA DA FONSECA= 117.189.234-90 
Autorízação de pagamento 
Comprovante de residênda 

AIENgÃm 

- 0 prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documenução 
complela. Para acompanhar o processo de análise do pedido de lndenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou 

llgue 0800-0221204. 

- A indenização por lnvalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das 

sequelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na Iei 6194 / 74. 

Documenmção receblda sem conferêncla. 

Portador da documenmção entregue Responsável pelo cadastramento na seguradora 

Data da entregaz 08/01/2018 Data do cadastramentm 08/01/2018 

Nome: HELIO BATISTA DA FONSECA Nomez NATALlA SOARES ALVES DA SILVA 

CPFICNPJz 117.189.234-90 CPFz 105 99.304-03 

HELIO BATIÉFA DA FONSECA NATALIA SOAREIS ALVES DA SILVA
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ARTÓRI o ÚNICO OFÍCIO DA COMARéxLLLIlLIJlluUJJJUULMI "§
x~

~ ~
~ ~~ ~ o A' 

TABELIONATO DE NOTAS §“'Ê§m§.°w- 

_ 
ânica CrislínaAnlonina de Melo - Tabeliã Pública Ê 

(53)335"2w 
' 

CNPJ n° 09.129.628/0001-66 um 
. _- y __,_›\R~ 

*' 
_ 

iÊAWaro Gau êncio, 12, sala 07, centro, Serra BrancaB - (83)3354 2247 
' Traslado Primeiro.~~~

~
~~ 

. C / RITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA que em~ 
ivcàíõ "minhas_ Notas fazemz HÉLIO BATISTA DA 

\ 

'(/'- FONSECA, na forma abaixo declaradaz

~ S A I B A M os que este público instrumento de~~
~

~

~ ~ 

~ 
~ ~ eclaratória, que ao primeiro (01) día do mês de Fevereiro ano de 2018~ 
( 

' mil e dezoito), nesta Cidade de Serra Branca, Estado da Paraíba, República 

Federativa do Brasil, neste Cartório situado na Av. Depv Álvaro Gaudêncio, n° 12, 

centro, perante mim Bel“ MÔNICA CRISTINA ANTONINO DE MELO - 

Tabeliã Pública, compareceu partes entre si justa e convencionada, a saberz De~~ 
um lado como OUTORGANTE DECLARANTEz HÉLIO BATISTA DA~

~

~
~ ~
~ FONSÊCA, brasíleiro, solteiro, agrícultor, ponador da CI RG n° 3.946.570, 

expedida em 09/03/2011 pela SSDSÍPB, CTPS n° 21.603 série 0033/PB, inscrito 

no CPF n° ll7.l89.234-90, domiciliado nesta Cidade, onde resíde na Rua 

Projetada, s/n, Qd, 15, Lot. 33, centr0, presente neste Ato. O(s) presente(s)~~ reconhecido(s) como o(s) próprio(s), à vista dos documentos pessoais,~
~

~~ ~ supracitados, os quais me foram exibidos cm seus respectivos oríginais, constando 

que os mesmos não apresentam rasuras, borrões, ou dilacerações que pudessem 

prejudicar a sua autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E perante mim 

Tabeliã Pública pelo Outorgante Declarante, me foi dito que: Que na qualidade de~~ beneñciário do valor referente à índenização/reembolso do SEGURO DPVAT da~
~ ~ 

vítima, autoriza a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DVAT a efetuar o crédito na CONTA POUPANÇA DE N° 00022818-7 - 
AGÊNCIA: 3315 - OPERAÇÃO: 013, DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF. DECLARA que a referida conta é de sua titularidade e uma~~ vez efetuado o pagamento/crédito da indenização, de acordo com as informações~

~
~ 

acima descritas, reconhece o recebimento e dá como quitado o valor da referida~ 
indenização. DECLARA, que reside no endereço acima mencionado, e que não 

possui comprovante de endereço em seu nome. DECLARA, sob as penas da LEL 
que está impossibilitado de apresentar o laudo do INSTITUTO MÉDICO LEGAL 
- IML para ñns de requerimento de índenização do SEGURO DPVAT (LEI~~~

~ 
~ ~~ 

6.l94/74), uma vez que no município de sua residência não há estabelecimento do~ 
IíV[L, e com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do 

SEGURO DPVAT, para a cobertura de invalidez permanente causada diretamente 

pó veículo automotor de Via terrestre, solicita que esta declaração pcrmita o 

prosseguimento a análise da sua documentação sem a apresentação do laudo do~~~
~

~ ~
~ 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML, concordando, desde já, em se submeter à~ perícia médica às custas da SEGURADORA LÍDER DPVAT para a correta 

avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para ñns do § 
1° do 

art. 3° da Lei n° 6.194/74. DECLARA ainda estar ciente de que a autorização para 

aja realização dessa perícia não signiñca prévia concordância com a ffattãâlíêàgü~ 
UÚ pcfpgn u 

z .:&x.1:. ~~
~~

~ L/ eiíêãániàa CÍÁÍaêMeto~
~~ 
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médica ou renúncia ao direíto de impugná-la, caso discorde do seu conteúdo. Os 
dados e elementos constantes do presente instrumento, prestados pela parte dentro 
desta Serventia e perante mim Tabeliã, foram fomecidos pela parte, que reañrma 
serem verdadeiras e por elas se responsabilizam civil e criminalmente, não tendo, 
em nenhum momento deleclado qualquer tipo de coação e/ou constrangimento; 
cientiñcados de que devem guardar obediência ao princípio da probidade e b0a'fé. 
A presente escritura foi lavrada sem intermediações (art. 3° Leí n° 9807/12).Guias 
SIGREz 01365354. Emolumentos R$ 47,40. MP R$ 0,76. FEPJ R$ 8,72. Farpen 
RS 28,22 instituído pela Lei n° 7.410 de 03/lO/2003, arrecadação regulamentada 
pelo Provimento n° 05 de 26/11/2003 da CGJfPB. E estando as partes 
comparecentes livres e contratados, me pediram que Ihes lavrasse esla em minhas 
Notas, que feita dentro dos limites de suas vontades e nos termos da legislação 
aplicável, foi lavrada e lida em alta voz, que acharam~na conforme, razão pela qual 
aceita, outorga e a assina, assinando a rogo do Outorgante Declarante HÉLIO 
BATISTA DA FONSÊCA, por não ser alfabetizado, a Sla EDNA LÚCIA 
BATISTA DA FONSÊCA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da CI RG n° 
3.009.838, 2“ via expedída em 01/06/2004 pela SSDSlPB, inscrita no CPF n° 
068.577.l94-62, domiciliado nesta Cidade, onde reside na Rua Projetada, s/n, Qd, 
15, Lot. 33, centro, pessoa idônea e capaz do meu conheciment0, conforme 
documentos apresentados; dou fé, em público e raso comigo Tabeliã Pública, que 
a escrevi assino e dou fé. Serra Branca, 01/02/2018. as) Edna Lúcia Batista da 
Fonseca. A Tabeliã Pública MÔNICA CRISTINA ANTONINO DE MELO. Era o› 

que continha em dita Escritura. Está conforme com o original; dou fé. Selo 
Digitak AGH8391-NLNQ. 

Serra Branca, 01 de Fevereiro de 2018 

LIAMWO 
MÔNICA Críslina Anlonino de MELO 

Tnbeliñ Publicn 

BéHàêÉca 
Qãñekào 

ueeuàwaucg 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2640606- C3/ 2019-04862/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA BRANCA/PB 

  

  

Processo n.º 08001065420198150911 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HELIO 
BATISTA DA FONSECA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERRA BRANCA, 1 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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